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Processo n°  138401/2016 

Procedência Secretaria de Estado de  Cultura - SEC                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Assunto Tomada de Contas Especial 

Secundário Instituto Pró-Ambiência de Mato Grosso 

Relator Conselheiro Sérgio Ricardo de Almeida 

Descrição Tomada de Contas Especial referente ao Termo de Convênio n° 
90/2011, firmado ente a SEC/MT e o Instituto Pró-Ambiência de Mato 
Grosso. 

Interessados João Antônio Cuiabano Malheiros – ex-Secretário de Estado de 
Cultura de MT. 
João Carlos Laino – ex-Secretário de Estado de Cultura de MT. 
Vanessa Christyne Martins Jacarandá – ex-Secretário de Estado de 

Cultura de MT. 
Janete Gomes Riva – Ex-Secretária de Estado de Cultura de MT. 
Instituto Pró-Ambiência de Mato Grosso - IPAMT 
Juliana Borges Moura Pereira Lima – Gestora do Instituto Pró-

Ambiência de Mato Grosso.  
Oscemário Forte Daltro – Ordenador de Despesas 
Maria Antúlia Leventi - Coordenadora Preservação do Patrimônio 

Histórico e Cultural da SEC. 
Fernanda Moreira da Silva Oliveira - Assessora Jurídica do Núcleo 

Sistêmica, Ciência, Lazer e Turismo. 
Francielle Martins Mariani - Arquiteta 

Equipe Técnica Elisângela Luz Alves da Guia – Auditora Pública Externa 
Nilson José da Silva – Auditor Público Externo (Supervisor) 

 

  

Senhor Secretário,  

 

I - INTRODUÇÃO 
 

Trata-se de Análise de Defesa de  Relatório Preliminar emitido 

pela Equipe Técnica da SECEX de Obras e Serviços de Engenharia, relativo 

às irregularidades apontadas na Representação de Natureza Externa, em 

sede de manifestação de contraditório. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código B50PF.
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Antes, porém, apresenta-se resumo da situação de cada um dos 

citados neste processo, aos quais o relator concedeu 15 (quinze) dias para 

manifestação. 

Citado Ofício de Citação 
e Doc. Control-P 

Data da 
citação  

Defesa Doc. 
Control-P 

João Antônio Cuiabano Malheiros 511/2017/ 
188231/2017 

05/06/2017 197742/2017 

Oscemário Forte Daltro 512/2017/ 
188232/2017 

06/06/2017 203494/2017 
(pedido dilação 
de prazo/cópia) 

Maria Antúlia Leventi 519/2017/ 
188241/2017 

04/06/2017 198639/2017 

Fernanda Moreira da Silva de 
Oliveira 

514/2017/ 
188233/2017 

06/06/2017 200819/2017 

Francielle Martins Mariani 515/2017/ 
188234/2017 

Mudou-se  - 

João Carlos Laino 516/2017/ 
188237/2017 

Ausente - 

Vanessa Christyne M. Jacarandá 517/2017/ 
188238/2017 

06/06/2017 - 

Janete Gomes Riva  518/2017/ 
188240/2017 

Mudou-se  - 

Instituto Pró-Ambiência de Mato 
Grosso – Juliana Borges Moura 
Pereira Lima 

510/2017/ 
188230/2017 

06/06/2017 - 

Daniela Gaiva Caporossi  509/2017/ 
188229/2017 

07/06/2017 201774/2017 
(pedido dilação 

de prazo) 

Benedito de Souza Rodrigues  508/2017/ 
188228/2017 

Número 
inexistente 

 

   

  Visando a preservar o direito do contraditório e ampla defesa, 

considerando que a Sra. Francielle Martins Mariani, Sr. João Carlos Laino, Sra. 

Janete Gomes Riva e Sr. Benedito de Souza Rodrigues, não foram encontrados 

nos endereços incialmente apresentados, recomenda-se uma nova citação dos 

representados ora citados nos endereços relacionados em anexo (Informações 

Pessoais).   

Cuiabá-MT, 07 de agosto de 2017. 

 

(Documento assinado digitalmente) 

                 Elisângela Luz Alves da Guia 
Auditora Pública Externa 

Nilson José da Silva 
Auditor Público Externo  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código B50PF.
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